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INFORMAÇÃO – JULGAMENTO 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de Repercussão 

Geral e Recursos Repetitivos (NURER), unidade integrante da Coordenadoria de 

Recursos Extraordinários e Especiais, previsto nas Resoluções de nº 160/2012 do 

CNJ, e nº 02/2015 do TJPA, direcionadas à aplicação da sistemática da repercussão 

geral e do recurso repetitivo, comunica que o Superior Tribunal de Justiça, sob a 

sistemática do art. 1036 e ss. do CPC, JULGOU o tema 939, vinculado ao REsp 

1.551.968/SP, fixando a seguinte tese:  

"Legitimidade passiva 'ad causam' da incorporadora, na condição de 

promitente-vendedora, para responder pela restituição ao consumidor 

dos valores pagos a título de comissão de corretagem e de taxa de 

assessoria técnico-imobiliária, nas demandas em que se alega prática 

abusiva na transferência desses encargos ao consumidor”  

Mais dados referentes ao tema e ao recurso especial podem ser 

consultados na página dos recursos repetitivos, no site do STJ. Para outras 

informações, acesse o site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 14 de setembro de 2016. 

 

Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial 
(Núcleo de Repercussão Geral e Recurso Repetitivo) 

 
 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/6257-Questoes--Paidegua-.xhtml 


